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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº       196   /2025

O artigo 6º passa a vigorar com a seguinte redação; 




Art.1º Altera a redação do artigo 6º, passando a vigorar com o texto subsequente; 
‘’Art. 6º A Tabela Diferenciada (Tabela SUS-Niterói) poderá ser revogada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que precedida de parecer favorável do Conselho Municipal de Saúde e comunicação formal à Câmara Municipal de Niterói, através da Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento e a Comissão permanente de saúde e bem estar,  com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública reconhecida por decreto legislativo..’’

Art. 2º. Renumeram-se os demais artigos.
JUSTIFICATIVA
Assegura controle democrático sobre a revogação do programa, evitando decisões unilaterais e reforçando a participação institucional da Câmara Municipal e do Conselho Municipal de Saúde.
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